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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 466855

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 010/2023
PROCESSO 23.0.000159596-2

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do Município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a inscrição do Programa de Aprendizagem, da OSC STEPS - Sociedade Tênis, Educação e Participação Social -
Projeto Wimbelemdon, CNPJ nº 92.023.159/0048-03. O endereço de funcionamento é Av. Heitor Vieira, nº 68 – Bairro Belém
Novo– CEP 91780-000, Porto Alegre/RS, na Microrregião 6.
Sessão Plenária nº 002/2024, 24 de janeiro de 2024.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.

   Edição Completa
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